
Decretos
DECRETO Nº 50.856, 
DE 6 DE JUNHO DE 2006

Introduz alteração no Regulamento do Im-
posto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Lei n° 12.268, de 20 de fevereiro de
2006, e no Convênio ICMS-27/06, de 24 de março de
2006, ratificado pelo Decreto n° 50.721, de 11 de abril
de 2006:

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 20 ao Anexo

III do Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de
30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

“Artigo 20 (PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL) - O
contribuinte que apoiar financeiramente projeto cultu-
ral credenciado pela Secretaria de Estado da Cultura
no âmbito do Programa de Ação Cultural - PAC, insti-
tuído pela Lei n° 12.268, de 20 de fevereiro de 2006,
poderá creditar-se, total ou parcialmente, do valor des-
tinado ao patrocínio do projeto (Lei 12.268/06, artigo
6°, e Convênio ICMS-27/06).

§ 1° - O crédito previsto no “caput”:
1 - fica condicionado a que o contribuinte:
a) esteja previamente credenciado e habilitado

pela Secretaria da Fazenda, nos termos de disciplina
por ela estabelecida;

b) esteja em situação regular perante o fisco, no
que se refere ao cumprimento das obrigações tributá-
rias principal e acessórias;

c) tenha apurado, nos termos do artigo 85 deste
Regulamento, imposto a recolher no ano imediatamen-
te anterior;

d) efetue, no mesmo mês do lançamento do crédito
de que trata este artigo no livro Registro de Apuração
do ICMS, no quadro “Crédito do Imposto - Outros Cré-
ditos”, a transferência ao Programa de Ação Cultural -
PAC do valor correspondente a esse crédito, nos termos
de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

2 - fica limitado:
a) globalmente, em cada ano, a critério da Secreta-

ria da Fazenda, a até 0,2% (dois décimos por cento) da
parte estadual da arrecadação anual do ICMS relativa
ao ano imediatamente anterior;

b) individual e mensalmente, à aplicação do per-
centual estabelecido pela Secretaria da Fazenda, quan-
do do credenciamento do contribuinte, ao valor do
imposto a recolher apurado conforme o artigo 85 deste
Regulamento, referente aos fatos geradores ocorridos
no terceiro mês anterior ao do lançamento do crédito a
ser efetuado nos termos deste artigo.

§ 2° - O percentual a que se refere a alínea “b” do
item 2 do § 1°, de acordo com o valor do imposto a
recolher apurado pelo contribuinte, nos termos do arti-
go 85 deste Regulamento, no ano de 2005, será:

1 - 3% (três por cento) para contribuinte que tenha
apurado imposto a recolher anual igual ou inferior a R$
9.999,00 (nove mil e novecentos e noventa e nove reais);

2 - 2 % (dois por cento) para contribuinte que
tenha apurado imposto a recolher anual entre R$
10.000,00 (dez mil reais) e R$ 99.999,00 (noventa e
nove mil, novecentos e noventa e nove reais);

3 - 1% (um por cento) para contribuinte que tenha
apurado imposto a recolher anual entre R$ 100.000,00
(cem mil reais) e R$ 999.999,00 (novecentos e noventa
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais);

4 - 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento)
para contribuinte que tenha apurado imposto a reco-
lher anual entre R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
e R$ 49.999.999,00 (quarenta e nove milhões, nove-
centos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e
nove reais);

5 - 0,20% (vinte centésimos por cento) para contri-
buinte que tenha apurado imposto a recolher anual
entre R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) e
R$ 149.999.999,00 (cento e quarenta e nove milhões,
novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noven-
ta e nove reais);

6 - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) para
contribuinte que tenha apurado imposto a recolher
anual entre R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta
milhões de reais) e R$ 299.999.999,00 (duzentos e
noventa e nove milhões, novecentos e noventa e nove
mil, novecentos e noventa e nove reais);

7 - 0,13% (treze centésimos por cento) para contri-
buinte que tenha apurado imposto a recolher anual
entre R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) e
R$ 499.999.999,00 (quatrocentos e noventa e nove
milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos
e noventa e nove reais);

8 - 0,11% (onze centésimos por cento) para contri-
buinte que tenha apurado imposto a recolher anual
entre R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais)
e R$ 999.999.999,00 (novecentos e noventa e nove
milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos
e noventa e nove reais);

9 - 0,08% (oito centésimos por cento) para contri-
buinte que tenha apurado imposto a recolher anual
entre R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) e R$
1.999.999.999,00 (um bilhão, novecentos e noventa e
nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, nove-
centos e noventa e nove reais);

10 - 0,06% (seis centésimos por cento) para contri-
buinte que tenha apurado imposto a recolher anual
igual ou superior a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões
de reais).

§ 3° - Compete à Secretaria da Cultura:
1 - analisar a viabilidade do projeto cultural para fins

de credenciamento no Programa de Ação Cultural - PAC;
2 - encaminhar periodicamente à Secretaria da

Fazenda relação de projetos credenciados, habilitados
a receber patrocínio nos termos da Lei n° 12.268, de
20 de fevereiro de 2006;

3 - acompanhar a realização do projeto cultural
patrocinado nos termos da Lei n° 12.268, de 20 de
fevereiro de 2006.

§ 4° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro
de 2007.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2006.
OFÍCIO GS-CAT Nº 227/2006
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alteração no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000.

A modificação introduzida decorre da necessidade
de regulamentar a Lei n° 12.268, de 20 de fevereiro de
2006, que institui o Programa de Ação Cultural - PAC,
que tem, dentre outros, por objetivo, nos termos do
artigo 2° da referida lei, apoiar e patrocinar a renova-
ção, o intercâmbio, a divulgação e a produção artística
e cultural neste Estado; preservar e difundir o patrimô-
nio cultural material e imaterial neste Estado; e prevê,
em seu artigo 6°, a concessão de incentivo fiscal relati-
vo ao ICMS para contribuintes que apoiarem, financei-
ramente, tais projetos culturais, bem como de imple-
mentar o Convênio ICMS-27/06, de 24 de março de
2006, ratificado pelo Decreto n° 50.721, de 11 de abril
de 2006, que autoriza alguns Estados, inclusive São
Paulo, a conceder crédito outorgado do ICMS corres-
pondente ao valor do imposto destinado pelos seus
contribuintes a projetos culturais credenciados pelas
respectivas Secretarias de Estado da Cultura.

A regulamentação da Lei n° 12.268/06 e a imple-
mentação do Convênio ICMS-27/06 implicaram acrés-
cimo do artigo 20 ao Anexo III do Regulamento do
ICMS, prevendo a concessão de crédito de ICMS ao
contribuinte que patrocinar projetos culturais no âmbi-
to do Programa de Ação Cultural - PAC.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Luiz Tacca Júnior
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor CLÁUDIO LEMBO
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 50.857, 
DE 6 DE JUNHO DE 2006

Regulamenta dispositivos da Lei nº 12.268,
de 20 de fevereiro de 2006, que instituiu o
Programa de Ação Cultural - PAC

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Programa de Ação Cultural - PAC reger-

se-á pelas disposições da Lei nº 12.268, de 20 de feverei-
ro de 2006, bem como pelas normas deste decreto.

Artigo 2º - Para os fins deste decreto, considera-se:
I - gestor ou promotor, pessoa física ou jurídica

responsável pelo projeto ou pelo seu desenvolvimento;
II - produção independente, aquela que atende

cumulativamente as seguintes exigências:
a) - não tenha qualquer associação ou vínculo dire-

to ou indireto com empresas de serviços de radiodifu-
são de som e imagem, ou operadoras de comunicação
eletrônica aberta ou por assinatura;

b) - não tenha qualquer associação ou vínculo direto
ou indireto com patrocinadores do projeto apresentado;

III - Certificado de Incentivo Cultural, documento
emitido pela Secretaria da Cultura contendo a identifi-
cação do gestor ou promotor, a denominação do proje-
to e seu respectivo segmento cultural, a data da apro-
vação e o valor autorizado para captação.

Artigo 3º - As Organizações Sociais somente pode-
rão pleitear recursos do PAC se o projeto proposto não
estiver contemplado no contrato de gestão celebrado
com Secretaria da Cultura.

Artigo 4º - Os valores obtidos através de incentivo
fiscal, são considerados como patrocínios, sendo veda-
do, portanto, ao patrocinador qualquer participação
nos direitos patrimoniais ou na receita resultantes da
veiculação, comercialização ou disponibilização pública
do projeto cultural ou de produto dele resultante.

Artigo 5º - Fica instituído no âmbito da Secretaria
da Cultura o Cadastro de Gestor ou Promotor - CGP.

Parágrafo único - O pedido de inclusão no Cadas-
tro Gestor ou Promotor - CGP, tratado neste artigo,
deverá ser solicitado à Secretaria da Cultura de acordo
com as normas a serem estabelecidas.

Artigo 6º - Ao apresentar projetos, o proponente
deverá possuir seu número de registro no Cadastro
Gestor ou Promotor - CGP.

Artigo 7º - Os membros da Comissão de Análise de
Projetos - CAP serão designados pelo Secretário da
Cultura, para um mandato de 2 (dois) anos, podendo
haver recondução por mais um período até o limite de
50% (cinqüenta por cento) destes membros.

Artigo 8º - A presidência da CAP será exercida por
representante da Secretaria da Cultura, indicado pelo
Secretário da Cultura, para um mandato de 2 (dois) anos.

Parágrafo único - O presidente da CAP, além do
voto próprio, tem o de desempate.

Artigo 9º - A CAP, ao exercer a competência que
lhe foi afeta para analisar e deliberar sobre a aprova-
ção ou desaprovação de projetos culturais que visem
obter os benefícios do PAC, através de incentivo fiscal,
deve utilizar-se exclusivamente dos seguintes critérios:

I - interesse público;
II - compatibilidade de custos;
III - capacidade demonstrada pelo gestor ou pro-

motor para a realização do projeto;
IV - atendimento da legislação relativa ao PAC.
§ 1º - Quando necessário, a CAP poderá:
I - solicitar ao gestor ou promotor dados comple-

mentares ao projeto apresentado;
II - encaminhar os projetos para análise e manifes-

tação de órgãos setoriais e comissões técnicas da
Secretaria da Cultura, ou a outros profissionais espe-
cializados.

§ 2º - É vedado à CAP modificar, intervir ou propor
alterações de qualquer natureza ao projeto cultural
apresentado.

Artigo 10 - A CAP deverá elaborar proposta de Regi-
mento Interno ao Secretário da Cultura no prazo de 30
(trinta) dias a partir da nomeação de seus membros.

Artigo 11 - As decisões da CAP serão motivadas,
devendo ser publicadas no Diário Oficial do Estado em
até 5 (cinco) dias após sua aprovação.

Parágrafo único - Das decisões da CAP caberá
recurso ao Secretário da Cultura, observados os requi-
sitos e os prazos estabelecidos na Lei nº 10.177, de 30
de dezembro de 1998.

Artigo 12 - Todos os recursos financeiros obtidos
através do PAC, deverão ser depositados e movimenta-
dos através de conta bancária vinculada a cada um dos
projetos aprovados em uma das agências do Banco
Nossa Caixa S.A..

Parágrafo único - Para abertura da conta bancária
de que trata este artigo, bem como para receber o
depósito inicial e movimentá-la, o titular deverá rece-
ber autorização expressa da Secretaria da Cultura.

Artigo 13 - O proponente deverá informar à Secre-
taria da Cultura, em no máximo 48 (quarenta e oito)
horas após o efetivo recebimento de recursos de outras
fontes públicas ou provenientes de incentivo fiscal para
o mesmo projeto.

Artigo 14 - A prestação de contas deverá ser entre-
gue pelo proponente na Secretaria da Cultura em até
30 (trinta) dias após o encerramento do projeto, con-
forme cronograma de atividades, ou pela não renova-
ção do prazo para captação.

Parágrafo único - A elaboração da prestação de con-
tas deverá ser de responsabilidade de profissional regu-
larmente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade.

Artigo 15 - O Núcleo de Gerenciamento será o res-
ponsável pela análise técnica e documental dos proje-
tos que serão encaminhados à CAP.

Parágrafo único - Para o desenvolvimento das
ações previstas neste artigo, e em consonância com o
que dispõe o artigo 13 da Lei nº 12.268, de 20 de feve-
reiro de 2006, as contratações de hospedagem, trans-
porte, consultorias, pareceres técnicos e demais servi-
ços não privativos de servidores públicos da Pasta,
obedecerão aos princípios da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993.

Artigo 16 - A Secretaria da Cultura, poderá solicitar
a contratação pelo proponente de auditoria indepen-
dente para análise do desenvolvimento ou após a fina-
lização do projeto.

Artigo 17 - Os saldos eventualmente existentes na
conta bancária resultantes na finalização ou do cance-
lamento do projeto, deverão ser recolhidos ou transfe-
ridos por mecanismo bancário próprio diretamente ao
Fundo Estadual de Cultura no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo único - Por solicitação do gestor ou pro-
motor e devidamente autorizado pelos patrocinadores,
pela CAP e pelo Secretário da Cultura, o saldo de que
trata este artigo, poderá ser transferido para a conta
bancária de outro projeto já aprovado, desde que com-
provada a capacidade de realização imediata do proje-
to a ser beneficiado por este mecanismo.

Artigo 18 - A aprovação de mais de 1 (um) projeto
por proponente dependerá do desenvolvimento ou da
retirada do projeto anterior.

Artigo 19 - A validade de cada projeto aprovado
encerra-se no exercício fiscal do ano em que foi apro-
vado, sendo que a primeira renovação para a captação
no exercício fiscal seguinte será automática.

Artigo 20 - O Secretário da Cultura editará normas
complementares com vista ao funcionamento e proce-
dimentos do Programa de Ação Cultural - PAC.

Artigo 21 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
João Batista Moraes de Andrade
Secretário da Cultura
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2006.

DECRETO Nº 50.858, 
DE 6 DE JUNHO DE 2006

Destina à Secretaria da Saúde a administra-
ção do imóvel que especifica, localizado no
Município de Campinas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria da Saúde, a

administração do imóvel localizado na Rua São Carlos,
nº 536, Município de Campinas, conforme descrito e
caracterizado nos autos do processo SS-1.163/2003 e
apenso PPI-80.461/81-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN, da Secretaria da Saúde.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 18.186,
de 9 de dezembro de 1981.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2006.
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